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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 1r0/1s-04

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INrEREssADol Harman da Amazônia lndústria EIetrônica e Participações Ltda.

Eronnrço nARA coRRESpoNDôNcrA: Av. Cupiúba, no 401, lote 37711, Galpão B,
Distrito lndustrial l, Manaus-AM

ArrvrDÂDE: lndústria de componentes e Aparelhos Eletroelekônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Cupiúba, no 401, lole 37711, Galpâo B, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a fabricação e montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos.

Est8 licença é composts de 09 restrições e/ou cotrdiçôes cotrstrntes no verso, cujo nâo
cumpÍmento/stendim€nto sujeitrrá, süa invâlidâçío e/ou as pen{lidâdes preyistâs em normas.
Esta licerçâ nâo comproya trem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de doDínio do
imóvel.
Esla lic€trçe dcve p€rmrtrecer na locsliz,rção da atividsde e exposta de form8 visíyel (frente e verso).

www.ipaam.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'1
anstagram.mm/@ipâamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES.DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' l IO/1S04

'1. O pedido de licenciamento e.a respectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou locál de grande circulação,

- em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho dê

2012;
3. A presente Licenga está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'.2343ÍÍ114.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projao após a emissão da Licença implicaní

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interelsado.

5. Esta Licença é válida apenís para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma" devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal
7. A remoção e/ou coleta e o transporte dos resíduos de qualquer nafixeza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica devidamente autorizada

por óÍgão competente.
8. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento de

Esgoto Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste

IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na saída do sistema, e os laudos analíticos

indicarem no mínimo os-seguintes parâmetros para análise: pII, cor, turbidea DQO'
condutividade elétrica, sólidos totais, sólidos disstilvidos, úlidos sedimentáveis,
sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, sulfato' sulfeto, nitrogênio amoniacal
nitratos, nitritos, fosfato, materiais flutuantes e coliformes termotolerântes, devendo

ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia

autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre as condições de padrões de

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolugão n' 357/2005, apresentar

relatório com.as medidas adotadas para as devidas correções.
' 9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renQvação de Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizadosl - ' "
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final dos resídüos, referente ao período de vigência da

Licença
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração

(conforme Termo de Referência IPAAM)'


